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Prefeitura Municipal de Lagoa Formosa/MG.  

Ref.: EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2020                        

 

A empresa AUTUS COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 00.982.872/0006-

07, neste ato representada por Paulo Soares da Silva, por seu representante legal assinado, tempestivamente, vem, com 

fulcro na alínea “a”, do inciso I, do art. 109, da Lei nº 8666 / 93, à presença de Vossa Senhoria, a fim de interpor 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO,  

Contra a decisão dessa digna Comissão de Licitação que julgou habilitada a licitante SMART MG 

COMERCIO & REPRESENTAÇÃO LTDA apresentando no articulado as razões de sua irresignação.  

 

I – DOS FATOS SUBJACENTES 

Acudindo ao chamamento dessa Instituição para o certame licitacional susografado, a recorrente e outras 

licitantes, dele vieram participar. 

Sucede que, após a análise da proposta apresentada pela licitante, a Comissão de Licitação culminou por 

julgar habilitada a empresa SMART MG COMERCIO & REPRESENTAÇÃO LTDA, ao arrepio das normas 

editalícias e da Lei.  

 

II – DAS RAZÕES DA REFORMA 

De acordo com Edital da licitação em apreço, estabelecido ficou, entre outras condições de participação, que 

as licitantes deveriam ofertar no item 1, 

 



 

  

UM VEÍCULO, TIPO MINI - VAN COM 
07 LUGARES (06 PASSAGEIROS + 1 
MOTORISTA). VEÍCULO NOVO ZERO 
QUILÔMETRO; ANO/MODELO 
2019/2020; COR BRANCA; MOTOR 
MOVIDO A COMBUSTÍVEL FLEX; 
POTÊNCIA MÍNIMA 1.8; ARO 15/16; 
CÂMBIO MANUAL/AUTOMÁTICO DE 
5/6 (CINCO / SEIS) MARCHAS A 
FRENTE E 01 (UMA) A RÉ; DIREÇÃO 
HIDRÁULICA/ELÉTRICA; AR 
CONDICIONADO; VIDROS 
ELÉTRICOS; SISTEMA ELÉTRICO DE 
TRAVA/DESTRAVA DE TODAS AS 
PORTAS COM ACIONAMENTO À 
DISTÂNCIA; ALARME SONORO 
ANTIFURTO; FARÓIS DE NEBLINA; 
COMPUTADOR DE BORDO; RÁDIO 
AM/FM E USB, COM ALTO-FALANTES 
NA PARTE DIANTEIRA E TRASEIRA 
DEVIDAMENTE INSTALADO; 
DESEMBAÇADOR COM AR QUENTE; 
TAPETES DIANTEIROS E TRASEIROS 
EM BORRACHA; PROTETOR DE 
CÁRTER;PORTA-MALAS MÍNIMO 580 
LITROS;GARANTIA MÍNIMA 01 (UM) 
ANO, SEM LIMITE DE 
QUILOMETRAGEM EQUIPADO COM 
TODOS OS ITENS E EQUIPAMENTOS 
EXIGIDOS PELO CÓDIGO DE 
TRÂNSITO BRASILEIRO E 
RESOLUÇÃO CONTRAN 316/09 E 
DEMAIS ÓRGÃOS FISCALIZADORES.  

.” 

 

.Sendo que a SMART MG COMERCIO & REPRESENTAÇÃO LTDA, apresentou em sua proposta para o item  

veículo CHEVROLET SPIN PREMIER  informando que o veículo será entregue  ZERO KM. 

(segue anexo carta da ANFAVEA) 

 

 

O veículo ZERO KM só poderá ser comercializado por montadora ou concessionária conforme determina a lei 

6.729/79 reformada pela lei 8.132 conhecida como lei Ferrari. 

 

 

A lei dispõe 

Art . 1º A distribuição de veículos automotores, de via terrestre, efetivar-se-á através de concessão comercial 

entre produtores e distribuidores disciplinada por esta Lei e, no que não a contrariem, pelas convenções nela previstas 

e disposições contratuais. 

 



 

  

 

Art. 2° Consideram-se: II - distribuidor, a empresa comercial pertencente à respectiva categoria econômica, 

que realiza a comercialização de veículos automotores, implementos e componentes novos, presta assistência técnica a 

esses produtos e exerce outras funções pertinentes à atividade; 

 

 

Pois bem, O inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal no intuito de atender aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência fala que: 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 

e, também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 

contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o 

qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 

das obrigações.  

 

 

A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a 

proposta mais vantajosa para a Administração, e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativo 

 

 

Nesse sentido;         

Anexo da Deliberação CONTRAN nº 64/2008. Assim, serão considerados veículos novos (zero quilômetro) 

aqueles ofertados por concessionária autorizada pelo fabricante ou pelo próprio fabricante. 

 

 

III – DO PEDIDO 

De sorte que, com fundamento nas razões precedentemente aduzidas, por não ser fabricante nem 

concessionária da marca requer-se o provimento do presente recurso, com efeito para que seja anulada a decisão em 



 

  

apreço, na parte atacada neste, declarando-se a empresa, SMART MG COMERCIO & REPRESENTAÇÃO LTDA 

inabilitada para prosseguir no pleito. 

 

Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que essa Comissão de Licitação reconsidere sua decisão e, 

na hipótese não esperada disso não ocorrer, faça este subir, devidamente informado, à autoridade superior, em 

conformidade com o § 4°, do art. 109, da Lei n° 8666/93, observando-se ainda o disposto no § 3° do mesmo artigo. 

 

 

 

Patos de Minas/MG 05 de novembro de 2019. 

 

 

 

 

 
___________________________________________ 

AUTUS COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA 

Paulo Soares da Silva – CPF: 061.096.646-42 
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